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EDITAL SOLARES / COVTD CO#,uNIDADE tl DE LICITAÇaO \ÀODAL|DADÉ

coTAÇÃo pRÉvta oE pREÇos N" 006/2022

A SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADÂNIÀ, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sala 511,

CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, íirmou o Convênio n" 930159/2022 com a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO Rl0 DE JANEIR0 UNlRlO, cujo objetivo e a

imptantação do Projeto: Projêto painet dos impactos Covid-19 em comunidades da região

Metropolitana do RJ, neste Ato representado pelo seu Presidênte, Sr. LUIS FELIPE DINIZ

MARTINS, torna púbtico para conhecimento dos interessados que no dia e hora designado

reàtizô'á [icitacao na modaLidade COTACAO PREV,A DE PRECOS.

1 . OBJETO

o objeto da presente Licitação consiste na coNTRATAÇÃo DE PESSOÂ JURÍD|CÂ PÀRA

LOCAçÃO DE ESPAçO Do PROJETO, de acordo com as condições e especificaçôes

estabelecidas neste editaL.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A presente contratação visa atender a Meta 03 do Convênio ern epigrafe, conforme consta no

Plano de Trabalho que integra o referido terrno do convênio.

regutarizadas, nos órgàos competentes, com experiência. no ramo licitado destê Editat
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3. DAS CONDTÇOES DE PARTtCIPAçAO

3.í. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade

relacionado ao obieto da licitação, conÍorme djsposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastrados ou não, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,

constantes desta COTAÇÀo PRÉVlA DE PREçOS e de seus Anexos.

3.2. Não seráo aceitas propostas via fax, ficando automaticamente exctuidas da apreciação.

3.3. Náo será admitida a participação de licitantes que:

a) Estej am em concordata (processos judiciais anteriores à Lei n" í í .101 / 2005 );

b) Recuperaçào judiciatou extrajudiciat, ou ern processo de execução;

c) Falência ou sob concurso de credores;

dl Esteram em dissotuçào ou em liquidação;

e) Que seja Pessoa fisica não estabetecida como Microempreendedor lndividuat (MEl).

3.4. Poderão participar do processo [icitatório, somente pessoas jurídlcas devidamente
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4. DAS INFORIÁACOES

4.1. 0s pontos de dúvida deverão ser esclarecjdos e o representante do interessado firmará

uma declaraçào forrnal no ato da inscrição, assinada peLo seu representante, de que tem

pleno conhecimento das condicoes e peculiarjdades lnerentes ao objeto desta COTACÀo

PPEVIA DE PRECOS, as5umindo totàl responsabrtidade por esse fato e informando que náo o

utilizará para qLraisqLrer questronamentos futuros que ensejern avencas técnicâs ou

íinancejras. comprovãndo o seu conhecimento sobre a área de atuacão.

4.2. Será irabiLitado o licitante que não apreseftar â dectaração formaL, assinada pe[o selr

representanteJ de que tern pleno conhecimento das condições e teor deste edital.

5, DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO.

5. T . No dia 09 de novembro de 2022 às 1 r:oo horas na SoLARES ACÀo SoCIAL t C DÁDÁNIÂ

ern sLra sede à Avenida Presidêr-rte Vargas, 962, sata 511, CEP 2AA11-AA7, Centro, Rro de

Janeiro, RJ, a enrpresa interessada farà entrega da slra proposta de preco.

5.1.1. A apresentaÇão dos documentos de habjlitaçáo dos Licitantes !erá no ato do

credenciamento para que sua participâçáo seja ratificàda.

5.1.2. No caso de jnabi(jtaçáo dô prirneiro classiíicado, haverá um trcitante convocado ia

ordem de cLassificaçáo, e assim sucessivaTnente, até a apuração de uma proposta oLL lance

que atenda a este Edjtal.

ó. DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. Cada Licitante deverá entregar 02 {doisl envelopes opacos, Lacrados e identificados,

contendo no prirnerro a respectiva proposta de preco. especificando os servicos, descontos

oíertados e Taxa DU apLicável e no segLrndo a documenlação de lrabitltaÇào da e.npresa, que

deverào ser ãpresentados em uma via. no endereco da SOLaRES açÃO SOCIaL E CtDADANta

Avefida Presidente Vargas, 9ó2, sata 511, CEP 20071-002, Centro, Rjo de Janejro, RJ

@
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7. DOS DOCUTÁENTOS REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇA ENVELOPE t)

7.1. O ljcitar']te deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma clara e

detathada, sem ernendàs ou Tasuras, devjdamente datada, caíimbada e assinada ao seu íinal,

e rubricada nas der.rais Íolhas. contendo as s{]guir-rtês iníormacões:

â) Nú.nero destõ COTACÀO PRÉVIA DE PREÇOSi

b) Razào socral. e rdereco compteto, n" do CNP-lr^{F e n" da lnscriÇào Estadual o! Municipal
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da proponente;

c) Menor preÇo de acordo com o Objeto desta COTACÃO PRÉV|A DE PREÇ05.

d) Locat, datô, ca'imbo e ôss nal"'a.

ê) Declaraçào de conhecimento e aceitaçào deste editaL.

fl 0s docurnentos da PROPOSTA DE PREÇO exjgjdos neste Editat deverão ser apresentados

em uma via, identiÍicada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e Lacrado, contendo as seguintes

indicaçóes no seu verso:

co tssAo DE LtctTAÇao ENyELoPE I

PROPOSTA DE PREçO COTAÇÃO DE PREçOS N" 006/2022

RÂZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.'1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrênte nacional, com até duas casas

decimajs à direita da vírguia, pratjcados no úttjmo dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsào de encargos íinanceiros ou expectativa inftacionária.

7.1.2. Nos preços fjnais deverão estar inctuídos todos os custos, despesas administrativas e

operacjonais, inclusjve posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuiÇóes sociais,

obrigações trabâthístas, prevjdencjárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabatho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, Limpeza e manutenção, que incidam

sobre a execuçáo do objeto do presente convite.

7.í.3. A proposta deverá ter vaLidade mínima de 60 (sessenta) dias.

7.1.4. A falta de documentos no Envelope I levará a sua eliminação automática na sessão de

abertura de propostas.

7,2. CRITÉRIO DE JULGAI,IIENTO ADOTADO

7.2.'!.. PaÍa a escoLhâ da proposta majs vantajosa, o critério de iutgamento será o de MENOR

PREçO, apresentado nas oÍertas dos serviços objeto deste Editat.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGATTENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3.í. A sessáo de abertura da PRoPoSTA DE PREÇOS realizar'se-á no dia 09 de novembro de

2022, o resuttado desse JULGAMENTO ocorTerá na mesmâ data, às í6:00 horas, fjcando a

critério da COMISSÃO e informar que ocorrerá a homotoqaÇão no dja 14 de novembro dê

2022, observando o prazo máximo de âte 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Após a anáLise das propostas de todas as Licitantes, a COM 55ÃO ordenará as propostas

em orde- decrescente dos valores.

7.3.3. Observôdo o disposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta

1-,
u-

de preço a Licitante que atingir o menor preço,

SOLARES AçÂO SOCIAL E CIOAOANIA
c N PJ 04, 5 aA. 996 / OOO t - s9

Ale. da Pres dente Varqas, 962, sala 511, CEP 20071-0Q2, Centro, Rio de.lanetro, Rl
E-ma l: solares.asc@omâ .com Foner +55 2r 3027 1618

l..t



#",âRqs
7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reatjzado pgI

sorteio pela COMISSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta rnâis bem classlficada após o julgamento da PROPOSTA DE

PRECO sera verificado o atendirnento das condicôes habititarias pelo Licitante que a tiver

íorrnuLado. rnedrante apresentacáo dos DOCUMEIITOS DE FIAB LITACÀO de acordo com as

exigêncras estabetecidas no item B deste Edjtal.

7.5, Caso a rnais bem cLassificada não atenda as condicões habititatórias será soticitadà a

convocada a segunda meLhor clâssifrcada, e assin'r por diante, até atcançar a proposta vátidà.

7.6. o resLrtrâdo da CoTACÃO PREVIa DE PREÇoS será homologado peta soLÁREs ÁçÀo

SOCIAL E CIDADANIA, a quat adjLrdicârá o objeto e formalizará contrãto de fornecimento com

a eTnpTesa vencedora,

8. DOS DOCUTÁENTOS DE HAB|L|TAçAO (ENVELOPE l)
8.1. Os documentos da HAB L TAÇÁO exigidos neste EditaI deverào ser apresentados êm L]ma

via, jdentiíicada, em 01 (um) ENVEL0PE opaco e Lacrâdo, contendo as segujntes indicações no

seu anverso:

cot ssAo DE LtctTAÇao ENvELoPE It

HABtLtTAÇÂo corÀÇÃo DE pREÇos N" oo6/2022

RAzÃo socIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Pârâ ã habiLitaÇão. o [icitante deverá apresentar os docLrmentos a segujr elencadosl

a) Contrato Social ou Estatuto SociaL;

b) RG, CPF e coÍrprovante de residência do(s) representante(5) legal (is);

c) Cartão de nsc[icão no CNPJ;

d) Certidão de Regularidade reLativa âo Fundo de Garaftia por Tempo de Servico' FGTS-

CRF:

e) Certidão Conjunta Negâtiva ou Positiva corn Efeitos de Negativa de Debitos Relativos

aos Tributos Federais e à Djvida Ativa dâ Llnião CND-SRF:

0 Certjdáo de ReqLrtàridade do lrnposto Sobre Circuiaçáo de 
^{ercadorias 

e Serviços - cND-

tcMs:

s) Certidào Neqativa de Debitos do lmposLn sobre Serirrcs de QualqLre. Natureza retatjva

ao 
^4unicipjo 

de domjcitio da Licitante CND-lSS;

h) Certidão reLativa à reguLaridade fiscat e trabalhista, .onÍorme art. 29 da Lei n"

8.666'91. para elejto de co.nprovacào da reguLaridad. da empresa junto aos órgáos púbiicos.
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i) DecLaração que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabaLho

noturno, perigoso ou insatubre, nem menorês de 16 (dezesseis) anos para quatquer trabatho,

satvo na condjção de aprendiz, a partjr de 14 (quatorze anos), em conformjdade ao disposto

no inciso XXX]ll, do art. 7o da Constituicão Federat.

l) Dectaração de conhecimento e aceitação do teor do Editat.

8,3, A faLta de documentos no Envetope ll levará a etimjnação automátjca do certame da

empresa vencedora.

9. DO CONTRATO

9.1, Após a homoLogacão do resultado, a vencedoTa sera notifrcãda pârâ âssjnar o contrato

\oo pend oe oô, air do dir"i_o a . onl ard, ào. . d)o _;o o 'od'ê, 
".

9.2. O contratado deverá jniciar as ativjdades Logo após â assinatLrrã deste contrato.

9.3. O contrato decorrente desta [icitação terá vigência de 0T (um] dia (24 horas) para

execLrção do objeto deste Edjta[, podendo ser prorrogâdo â critério do contratante.

9.4. No ato de Íormatizacão do contrato, deverá a []cltante vencedora indicar pessoa

pertencente ao seu quadro funciona[. corn a quat a SOLARES podera obter inÍormações elou

escLarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicaçõe5.

9.5. Caso o contrato, por quatquer motivo, náo venha a ser âssinado; a ticitante subsequente

na ordem de classjficação será notificada, na qual a Comjssão de LicltaÇões da SOLARES

AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA examinará a sua proposta e quaLifrcação, e assim sucessivamente,

até à ãpuração de urna que atendâ ao Edital, podendo esta Comissão negociar diretamente

com o proponente para qLre seja obtjdo prêço meLhor.

9.6. A CONTRATÀDÂ ficará obrjgada a:

â) Obter Licencas, aLvarás. aLrtorizacôes, etc, iunto às aLttoridades competêntes,

necessáTias ao íuncionarnento da atividade de apoio a que se destina;

b) Cumprir as obrigaçôes Legais retativas a encargos Íis.ais. trabathlstas, sociais,

previdenciários, civjs e.ornerciais que ir'lcldam sobre a atividade vincLrLada à prêstacào do

serviÇo, eximjndo a sOLÀRES AÇÁO SOCTAL E ClDaDaNla de quaisquer dessas

responsabjLidades;

c) Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho nolurno, periqoso ou insalubre

ou de menor de dezesseis anos em q!alqLrer trabalho, salvo na coidiçào de aprendiz, a partlr

de quatorze anos (Lei n'9.85,1,/1999. reqLrtamentada peto Decreto n".1.15812002i;

d) Curnprir âs disposiçÕês dos regutarnentos internos da S?LARES acÀa soclaL E

CIDADANIA: h/a
G
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e) Náo usar o nome da SOLÁRES AçÃO SOCTAL E CIDADAN|A para aquisjção de bens,

assim como para contratar serviços;

0 Arcar com a responsabitjdade cjvjl por todos e quaisquer danos materiais e morajs

causados, dotosa ou cuLposamente, por ação o! omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de quatquer empregado da empresa, que na opinião da Contratante não

eíetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, medjante sotjcitação por escrito da

fiscatização, prover a sua substituição jmedjatamente.

10. DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATI,JAL.

10.1. Após o prâzo de vigência do Contrato, o mesrno poderá ser prorrogado haverdo
jnteresse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o Ljr.rite da vigêf.iâ

do referido Convênio.

10.2. Considerar-se á rescindido nas sequintes situacôes:

a) Se a ernpresa deixar de exercer suâs atividades especiíicas oLt, ainda. na hipótese de

sua extjncão, [jquidacão ou ÍaLência:

b) Ocorrer inadimptemento de cláusula contratual;

c) A rescisáo do Contrato poderá ser determinada por ato uniiateraI e escrito da

Admifistração da soLAREs açÃo soctAL E ctDADA,NIa.

11 . DO PACAIIENTO

11.1. A sOLÁRES AÇÃO SOCTAL E CIDADANIA efetuará o pagamento dos servrcos elencados,

objeto desta COL{ÇÀO PRÉVIA DE PRECOS, à empresa vencedora coníorme sLtâ soLicitacão de

fornecimento/servicos. após a apresentacào da respectiva nota fiscat, devtdamente atestada

pelo servjdor responsáveI da solicitante.

11.2. 0 pagarnento do objeto.ontratado dar-se-á até o 05" dia do .nês subseqLrente ao fato

qerador, após a apresentacão da respectiva rota íiscat, devidarnente atestada peto

funcionárjo rcsponsáveL e reLatório mersat.

12. DAS D|SPOS|ÇOES GERats

12.1. Para agitizar os trabaLhos. náo jnterfenndo ro juiqanento das proposlas, as empresas

farào constâr em sLra proposta comercia[: endÊreco eletrônico {e-rnai[], rútnero dc tetefone,

bem como o 'rome da pessoa indjcada para contatos.
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12,2. A SOLARES AçAO SOCIAL E CIDADANIA rêrer,,a.)e . ai,eit! de náo contralar nenhuma

lê1s)efirpresa(sl que apresentar proposta, cujâ condi.ão não seja do interesse da SOLAREs.

12.3. O CNP.li MF a ser indicado nos documeitos da proposta coÍnercial ê da habiLjtacào,

a. e,i 5aj o rnesrno estabelêcimenlc da empresa que efetivafi]ente fatLtrârá e executará o

3.j.ta aa Dresente []crtacào.

12.4. i, SOLARES aCÃA SACAL E CtDADANIA através de funcionário especiaLmente designado

acornpanhàrá e frsca[rzará a execuÇão do Contrato.

12,5. Os Ljcitantes náo teráo djreito à indenizâção ern decorrência da revogação/aÍrutacáo do

pro/eo -êr Lo lrLrLdlo. o o-ta 5oLÁRES aCÀO SOCIaL Ê CtDaDANla.

12.6. 0 foro cornpetente para dirirnir possívêls dúvidas e/ou Ljtígios pertinentes ao obleto da

presente COTAÇÀO PRÉV|A DE PRECOS e o da Comarca do Rjo de Janeiro-RJ.

13. DOS ANEXOS DA, COTAçÃO PRÉVIA DE PRECOS

13.1, ntegra apresente COTAÇÁO PREVIA DE PRECOS, dele fazendo parte como se transcritos

em seu corpo, o ANEXo EspecjÍicacão dos serviqos.

Rio de Janeiro,0T dê novembro dê 2022,

Luis Fe rp Diniz Ma ns

5ecretário da Co oe
Presidente da Solares AÇáo Sociât e Cidadania

Uu6),[q*çq,,{*"íp\]irÊ- h"'1Hudrta Monrco dà lonsecà
Presidente da Comissão
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AN EXO ]

ESPECtFICÀCÀO DOs SERVrÇOS

O objeto da prêsente Licitacào ccnsrste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDtCA PARA

LOCAçÀO DE ESPAÇO DO PROJEÍ0. de acordo com âs condi.ôes e especiÍicacôes

estabeLecidas neste editaL peLo periodo de 07 mesês.

Os servicos a serem p[estado peta contratada engtobaan as segujntes atjvidades:

Promover a conforrnidade das acões administrativas (contratos, convênios) pagamentos e

outras que tajs) nos reqistro coftábeis e no Sjconv, de maneira a garantir que as obrigaÇôes

de Taxas e dernais Recothlmentos sejarn qLritadas.

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
(Usar papeL tjrnbrado da empresa)

Editat de cotação Prévia de Preços n oo6t7o22 CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICÂ
PARA LOCAÇÃO DE ESPAçO DO PROJETO.

Convênio n' 9301 59 /2022
Modatidade: Cotacão Previa de Precos
Tipo: Menor preço gtobal
RAZÀ0 50CrAL:
Endereco:
Nome do responsávet:

CN PJ

LOTE ÚNICO - LOCÀÇÃO DE ESPAçO

Itêm Valor Mensal
CONTRATAçÃO DE PE5SOA JURíDICA PARÂ LOCAçÃO DE

ESPAçO DO PROJETO.
Rs 0.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA.RS OO.OOO,OO ( mit reais).

Rio de Janeiro,09 de Novêmbro de 2022

Àssinatura pela Empresa
Empresa
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Observacáo: O preÇo proposto acirna coitempIa todas as despesas necessáriâs âo pleno
forneclrnento, bem como os encargos (obrjgacoes sociajs, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separados e incldentes sobre o obJeto.
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